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PARECER Nº         , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, sobre o Ofício “S” nº 26, de 

2016, da Câmara dos Deputados (OFC nº 167, de 
2016, na origem), que comunica a autorização de 
transferência direta para a Spring Televisão S.A. 

da concessão outorgada à Abril Radiodifusão S.A., 
para executar serviço de radiodifusão de sons e 

imagens no Município de São Paulo, Estado de 
São Paulo. 

Relator: Senador MARA GABRILLI 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação 

Comunicação e Informática (CCT) o Comunicado de Alteração de Controle 

Societário de Empresa Jornalística e de Radiodifusão - CAC nº 26, de 2016, 

que comunica ter sido autorizada a transferência direta para a Spring 

Televisão S.A. da concessão originalmente outorgada à Abril Radiodifusão 

S.A., para executar serviço de radiodifusão de sons e imagens no Município 

de São Paulo, Estado de São Paulo, nos termos do Decreto de 20 de outubro 

de 2016. 

A matéria foi remetida ao Senado Federal pela Câmara dos 

Deputados por meio do Ofício “S” nº 26, de 2016 (OFC nº 167, de 2016, na 

origem), que encaminha a Mensagem nº 585, de 2016, acompanhada da 
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Exposição de Motivos nº 77, de 14 de outubro de 2016, do Ministro de 

Estado da Ciência, Tecnologia, Comunicações e Infromações, que apresenta 

o novo quadro diretivo e societário da concessionária. 

Em 3 de maio de 2017, a CCT aprovou parecer que apontava a 

necessidade de coletar de informações adicionais indispensáveis à instrução 

da matéria. 

Em 13 de junho de 2017, a Comissão Diretora deferiu o 

encaminhamento do Requerimento nº 318, de 2017, ao Ministro da Pasta 

responsável. 

As respostas ao mencionado requerimento, contidas na Nota 

Informativa nº 2562/2018/SEI–MCTIC, foram recebidas por meio do Ofício 

nº 34497/2017/SEI–MCTIC, do Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações (MCTIC), datado de 11 de agosto de 2018. 

 

II – ANÁLISE 

A Nota Informativa elaborada pela Secretaria de Radiodifusão 

do MCTIC indica que a transferência direta em análise foi autorizada em 

observância à legislação aplicável. 

O MCTIC informa que a outorga foi concedida originalmente à 

Abril Radiodifusão Ltda. por meio do Decreto nº 92.244, de 30 de dezembro 

de 1985, para execução do serviço de sons e imagens no município de São 

Paulo, Estado de São Paulo. 

O art. 91 do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que 

aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, estabelece um prazo 

mínimo de cinco anos, contado da data de expedição do certificado de 

licença definitiva para o funcionamento da estação, para que se autorize a 
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transferência da concessão. Dessa forma, o interstício legalmente previsto 

foi devidamente respeitado. 

Também é possível depreender, com base na documentação 

encaminhada, que a unidade técnica do MCTIC comprovou a nacionalidade 

brasileira dos sócios da Spring Televisão S.A., certificando-se do 

cumprimento das disposições legais e constitucionais que limitam a 

participação de capital estrangeiro nas empresas de radiodifusão. 

De ter-se, assim, por efetivada a devida comunicação ao 

Congresso Nacional, em atendimento ao disposto no art. 222, § 5º, da 

Constituição Federal. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, opinamos pelo conhecimento e 

subsequente arquivamento do Ofício “S” nº 26, de 2016, que comunica a 

transferência direta para a Spring Televisão S.A. da concessão originalmente 

outorgada à Abril Radiodifusão S.A., para executar serviço de radiodifusão 

de sons e imagens no Município de São Paulo, Estado de São Paulo. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CCT, 10/09/2019 às 14h30 - 31ª, Extraordinária
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

RENAN CALHEIROS 1. CONFÚCIO MOURA PRESENTE
EDUARDO GOMES 2. DÁRIO BERGERPRESENTE PRESENTE
DANIELLA RIBEIRO 3. LUIZ DO CARMOPRESENTE PRESENTE
VANDERLAN CARDOSO 4. MAILZA GOMESPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

IZALCI LUCAS 1. MARA GABRILLIPRESENTE
RODRIGO CUNHA 2. PLÍNIO VALÉRIOPRESENTE PRESENTE
JUÍZA SELMA 3. MAJOR OLIMPIOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

ALESSANDRO VIEIRA 1. FLÁVIO ARNSPRESENTE PRESENTE
ELIZIANE GAMA 2. KÁTIA ABREU

WEVERTON 3. ACIR GURGACZ PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

JEAN PAUL PRATES 1. FERNANDO COLLORPRESENTE
PAULO ROCHA 2. ROGÉRIO CARVALHOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

AROLDE DE OLIVEIRA 1. CARLOS VIANAPRESENTE PRESENTE
ANGELO CORONEL 2. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

CHICO RODRIGUES 1. VAGOPRESENTE
WELLINGTON FAGUNDES 2. VAGO

TITULARES SUPLENTES

PODEMOS

ORIOVISTO GUIMARÃES 1. STYVENSON VALENTIMPRESENTE PRESENTE

Não Membros Presentes
FLÁVIO BOLSONARO

ESPERIDIÃO AMIN

ZENAIDE MAIA

TELMÁRIO MOTA

NELSINHO TRAD

LUIS CARLOS HEINZE
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Não Membros Presentes
FERNANDO BEZERRA COELHO

MARCOS DO VAL
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 31ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA) REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DA SENADORA MARA GABRILLI,
QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA CCT, PELO
CONHECIMENTO E ARQUIVAMENTO DA MATÉRIA.

(OFS 26/2016)

Senador PAULO ROCHA

10 de Setembro de 2019

Presidiu a reunião da Comissão de Ciência, Tecnologia,
Inovação, Comunicação e Informática


